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Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ADLER ALMEIDA DA SILVEIRA
Secretário de Estado de Planejamento, em exercício

DECRETO Nº 974 DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 14.292.218,48 para atender à programação cons-
tante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril 
de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de R$ 14.292.218,48 (Quatorze Milhões, Duzentos e Noventa e Dois Mil, 
Duzentos e Dezoito Reais e Quarenta e Oito Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215077684 - FES 0149 335043 14.292.218,48

TOTAL 14.292.218,48

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 975, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Fundação 
de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, órgão da Administração 
Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 10.000,00 para atender à 
programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da FASEPA, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

682010824415057685 - FASEPA 0101 339030 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

682010812212978338 - FASEPA 0101 339037 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de Agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 571734

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.754/2020-CCG DE 18 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
RESOLVE:
exonerar, a pedido, THOMAS HENRIQUE CARDOSO DOS PASSOS do car-
go em comissão de Gerente de Inteligência de Mercado, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 
18 de agosto de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.755/2020-CCG DE 18 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
RESOLVE:
tornar sem efeito os itens I e II da Portaria nº 1.751/2020-CCG de 17 de 
agosto de 2020, publicada no diário Ofi cial nº 34.316, de 18 de agosto de 
2020, que exonerou YASMIN CORRÊA AYRES do cargo em comissão de 
Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade e nomeou BRUNA GUALBERTO 
DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.756/2020-CCG DE 18 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
RESOLVE:
tornar sem efeito a Portaria nº. 1.741/2020-CCG, datada de 17 de agos-
to de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº. 34.316, de 18 de 
agosto de 2020, que nomeou CHRISTIANE SOFHIA GODINHO SANTOS 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor Museológico, código GEP-
DAS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado de Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.757/2020-CCG DE 18 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/576462,
RESOLVE:
exonerar MARIA DAS GRAÇAS SASSIM DA SILVA do cargo em comissão de 
Gerente Administrativo de Unidade Prisional, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.758/2020-CCG DE 18 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:
nomear FABIO DOS ANJOS RAMOS para exercer o cargo em comissão de 
Supervisor Museológico, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Cultura, a contar de 17 de agosto de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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